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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
INSTALAÇÃO DE CANALETA PARA ENCAMINHAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS
[bookmark: _Hlk189470141][bookmark: _Hlk189482747][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Treze, na altura do nº 61 - Jardim Viel, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Moradores próximos à região da Rua Treze, na altura do nº 61 - Jardim Viel, Sumaré/SP, dirigiram-se a este vereador para informar a necessidade de instalação de canaleta para encaminhamento de águas pluviais.
Em decorrência da falta de infraestrutura adequada para escoamento de águas pluviais, as águas das chuvas têm se acumulado no local, gerando poças e estagnação prolongada. Tal situação ocasiona:
1. Inconveniência para pedestres e veículos;
2. Riscos à saúde pública (proliferação de mosquitos e outros vetores de doenças);
3. Degradação do asfalto e possíveis danos ao patrimônio público/privado.
 Diante do exposto, entendemos que a instalação de canaletas para direcionar o fluxo da água pluvial é essencial para resolver o problema de forma definitiva. Ressaltamos a urgência da medida, uma vez que o período de chuvas intensifica os transtornos relatados.
Certo da habitual atenção e compromisso da Administração Pública para com as necessidades do município, solicita-se, com a devida urgência, a adoção das medidas necessárias para a resolução da questão apresentada, a fim de garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 20 de maio de 2025.
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